
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PONTÃO 

Av. Júlio de Maílhos, 1613 – Pontão (RS) CEP 99.190-000 – Fone 54-3308-1900 

DECRETO N° 1256/2015                                                          Pontão (RS), 1º de abril de 2015.   
                 

Reajusta os benefícios de aposentadoria e pensões do RPPS. 

 

 

  Nelson José Grasselli,  Prefeito Municipal de Pontão (RS) no uso de suas atribuições, que 

lhe são conferidas em conformidade com a Lei nº 910/2014. 

 

            DECRETA: 

 

Artigo 1º - Os benefícios pagos pelo RPPS serão reajustados a partir de 1º de janeiro de 

2015, em 6,23% (seis inteiros e vinte e três décimos por cento). 

§ 1º - Os benefícios a que se refere o caput com data de início a partir de 1º de fevereiro de 

2014, serão reajustados de acordo com os percentuais a seguir: 

 

Data de início do benefício Reajuste (%) 

Até janeiro/2014 6,23 

Em fevereiro/2014 5,56 

Em março/2014 4,89 

Em abril/2014 4,04 

Em maio/2014 3,23 

Em junho/2014 2,62 

Em julho/2014 2,35 

Em agosto/2014 2,22 

Em setembro/2014 2,04 

Em outubro/2014 1,54 

Em novembro/2014 1,15 

Em dezembro/2014 0,62 

 

§ 2º  - O percentual de reajuste estabelecido neste artigo foi definido nos termos da Portaria 

Interministerial nº 13, de 9 de Janeiro de 2015. 

§ 3º   - Para os benefícios majorados por força da elevação do salário mínimo para R$ 

788,00 (setecentos e oitenta e oito reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da 

aplicação do reajuste de que tratam  o caput e o § 1º. 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,  

Ao 1º (primeiro) dia do mês de abril de 2015. 

 

 

NELSON JOSÉ GRASSELLI, 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

LUCIANE BEVILAQUA 

Secretária Municipal de Administração 

 


